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05

Serviço de produção de painel Material: lona 
tensionada sobre estrutura de metalon com 
base para ficar de pé Impressão: digital em 

cores Quantidade total*: 84m2 (*) quantidade 
e dimensões dos painéis dependerão de cada 

demanda, não ultrapassando a metragem total 
indicada

84 unid r$ 
300,00

r$ 
25.200,00

08

Serviço de produção de totem de identificação 
Material: chapa de PVc adesivado 10mm reves-
tindo estrutura metálica, com bolso de acrílico 
dimensão do corpo: 1,70x0,50 dimensão da 
base: 0,50x0,50 Quantidade: 30 unidades

30 unid r$ 
1.100,00

r$ 
33.000,00

11

Serviço de produção de placa de pvc 10mm 
Material: pvc adesivado impressão: digital em 
cores dimensão: conforme modelo do órgão 

Quantidade*: 100m2 (*) quantidade e dimensões 
dependerão de cada demanda, não ultrapassando 

a metragem total indicada

100 unid r$ 
550,00

r$ 
55.000,00

12

Serviço de produção de placa de vidro (10mm) 
Material: vidro incolor com aplicação de adesivo 
transparente invertido, 4 furos e pinos de fixação 
impressão: digital em cores Espessura: 10mm 
Quantidade total*: 100 m2 (*) quantidade e 

dimensões dependerão de cada demanda, não 
ultrapassando a metragem total indicada

100 unid r$ 
1.000,00

r$ 
100.000,00

15

Serviço de instalação (com andaime) descrição: 
serviço de instalação de material de comuni-

cação visual com utilização de escada ou outro 
equipamento de suporte para trabalho em altura 

Quantidade: 20 diárias

20 unid r$ 
475,00

r$ 
9.500,00

16

Serviço de instalação (sem andaime) descrição: 
serviço de instalação de material de comuni-

cação visual sem utilização de escada ou outro 
equipamento de suporte para trabalho em altura 

Quantidade: 40 diárias

40 unid r$ 
500,00

r$ 
20.000,00

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 758428

EXTRATO DA PORTARIA Nº 001/2022/MPPA/2ªPJM
o 2º Promotor de Justiça Militar, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da resolução nº 23-cNMP, de 
17/09/07, e arts. 16 e 24, § 2º, inciso i da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna público a instauração do Procedimento investigatório criminal sob 
nº de PorTaria 001/2022/MPPa/2ªPJM, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Militar, situada na av. 16 de Novembro, nº 486, 
bairro: cidade Velha, cEP: 66023-220, Belém/Pa.
PorTaria: 001/2022-MPPa/2ªPJM
Assunto: Apurar o suposto cometimento de crimes definidos na Lei Penal 
Militar, os quais, conforme exposto, teriam sido perpetrados por policiais 
militares do Estado do Pará.
arMaNdo BraSil TEiXEira
2º Promotor de Justiça Militar do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 758424
Extrato da PORTARIA nº 02/2022-MPE-PJ-MARACANÃ
a Promotora de Justiça de Maracanã, em exercício, com fundamento no 
art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da 
rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração de 
iNQUÉriTo ciVil SiMP Nº 000571-069/2021 que encontra-se a disposição 
na Promotoria de Justiça de Maracanã, situada na rua Magalhães Barata, 
nº 34, Bairro centro, Maracanã - Pará, fone (91) 3448-1286.
PorTaria nº 02/2022-MPE-PJ-MaracaNÃ
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Polo Passivo: cÂMara MUNiciPal dE MaracaNÃ
assunto: Procedimento instaurado tendo como objetivo apurar suposta ir-
regularidade no Processo licitatório 01/2021 - convite
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça, em exercício

Protocolo: 758399
PORTARIA Nº 0337/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça Pedro Paulo Bassalo crispino,
r E S o l V E:
rEVoGar as PorTarias n.º 1.880/2019-MP/PGJ, 2.800/2019-MP/PGJ, 
6.699/2019-MP/PGJ, 6.857/2019 –MP/PGJ e 7.320/2019-MP/PGJ, com 
data retroativa a contar do dia 12.04.2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 02 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 758398

Extrato da PORTARIA nº 01/2022-MPE-PJ-MARACANÃ
a Promotora de Justiça de Maracanã, em exercício, com fundamento no 
art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da 
rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração de 
iNQUÉriTo ciVil SiMP Nº 000520-069/2021 que encontra-se a disposição 
na Promotoria de Justiça de Maracanã, situada na rua Magalhães Barata, 
nº 34, Bairro centro, Maracanã - Pará, fone (91) 3448-1286.
PorTaria nº 01/2022-MPE-PJ-MaracaNÃ
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará/ a colETiVidadE
Polo Passivo: EMPrESa dE PUBlicidadE raYaNE E SEUS ProPriETárioS
assunto: Procedimento instaurado para apurar conduta dos proprietários 
do estabelecimento comercial
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça, em exercício

Protocolo: 758389
Extrato da PORTARIA n.º 002/2022-MPPA/STM/13ªPJ
a 13ª Promotora de Justiça de Santarém, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no artigo 129, ii, Vi e iX da constituição federal, artigo 
54 da lei complementar nº 057/2006, nos artigos 31, ii e seguintes da 
resolução nº007/2019-cPJ, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo n.º 000639-031/2022, que se encontra à disposição na 13ª 
Promotoria de Justiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 
n.º 3991, Bairro da liberdade, cEP 68.040-148, Santarém, Pará.
PorTaria n.º 002/2022-MPPa/STM/13ªPJ
Assunto: Acompanhar e fiscalizar as atividades de recadastramento e re-
gularidades das concessões dos jazigos dos cemitérios centrais, do cemi-
tério comunitário do Mararu e dos outros espaços congêneres, nos municí-
pios de Santarém, Mojuí dos campos e Belterra
lílian regina furtado Braga - Promotora de Justiça

Protocolo: 758381
PORTARIA Nº 0055/2022-MP/SUB-TA
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 0096/2019-MPPa/STM/8PJ, datado 
de 14/01/2019, protocolizado no “SiP” sob o nº 2561/2019, em 17/01/2019;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 160-162, no 
pedido de reconsideração, às fls. 156-159;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pelo Egrégio colégio de 
Procuradores de Justiça, conforme Certidão à fl. 184, no recurso interpos-
to, às fls. 175-177, pelo não-conhecimento,
r E S o l V E:
aPlicar ao servidor aNdErSoN SaNToS dE SoUSa, ocupante do cargo de 
auxiliar de administração, lotado nas Promotorias de Justiça de Santarém, a 
penalidade de SUSPENSÃo, por 30 (trinta) dias, por infrigência ao disposto 
no art. 177, incisos ii e Vi, da lei Estadual n.º 5.810/1994, de 24/01/1994, 
apurada nos autos do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio 
da PorTaria n.º 43/2019-MP/SGJ-Ta, de 29/01/2019, publicada no d.o.E. 
de 13/02/2019, a ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por 
cento), nos termos do art. 189, § 3º, de referido diploma legal.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 758351
EXTRATO DA PORTARIA Nº 002/2022/MP-4PJR
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça da 5ª região agrária - sede redenção, resolve instau-
rar o presente Procedimento administrativo com o objetivo de “VErificar 
SUPoSTaS irrEGUlaridadES No ProcESSo dE aliENaÇÃo oNEroSa 
EM TErraS ESTadUaiS, localiZadaS No MUNicÍPio dE SÃo fÉliX do 
XiNGU”. o mencionado procedimento se encontra à disposição na Promo-
toria de Justiça de redenção, situada na av. Manoel Vicente Pereira, s/nº, 
lotes 20/25 – Parque dos Buritis – cEP: 68.552-760 – redenção – Pa”.
lEoNardo JorGE liMa caldaS
Promotor de Justiça Titular de Santana do araguaia
Em exercício na 4ª PJ agrária de redenção.

Protocolo: 758365
PORTARIA Nº 0056/2022-MP/SUB-TA
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 32/2019/MP/Gestão de Plantão, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 29776/2019; e,
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 139-141,
r E S o l V E:
aPlicar à servidora ElZa Maria coNcEiÇÃo do roSário, ocupante 
do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, a penalidade de SUSPENSÃo, 
por 1 (um) dia, por infrigência ao disposto no art. 177, inciso Vi, da lei 
Estadual n.º 5.810/1994, de 24/01/1994, apurada nos autos do Processo 
administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria n.º 554/2019-
MP/SGJ-Ta, de 12/09/2019, publicada no d.o.E. de 19/09/2019, cuja 
errata foi publicada no d.o.E. de 23/09/2019, a ser convertida em multa, 
na base de 50% (cinquenta por cento) da remuneração, nos termos do art. 
189, § 3º, de referido diploma legal.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico
-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 758801


